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SALA DAS ATAS 

Ata da 33a Sessão Ordinária, do 10  Período, da 3a Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 11 de Junho de 2019. 

Aos Onze dias do mês de Junho do ano 2019 (dois mil e dezenove), 
nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no 
edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à 
Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 - Centro, sob a Presidência 
do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo Secretariada pela 
Vereadora Claudi-3 Batista Gregório Mendonça 1a  Secretária, 
ocupando a 2a  Secretaria a Vereadora Mislene Conceição dos Santos. 
Pelo livro de presença verificou-se. o 
Vereadores: Bruno Mendo 
Santos, Claudia Batist 
Gomes Leite, Ronaldo Li 
Victor Coutinho da Costa 
dos Santos. Deixando de c 
Souza Guimarães e Misi 
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maioria dos membros 
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atriz Soares 
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ia anterior. O 
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que foi respondida 
pelos Senhores Vereadores conformËí Livro de Presença. O Sr. 
Presidente submeteu ao Plenário a suspensão do Artigo 107 do 
Regimento Interno, o qual foi aprovado por unanimidade. Após a leitura 
das matérias a serem apreciadas na ORDEM DO DIA, passou o Sr. 
Presidente à votação: Em 21  Votação o Projeto de Lei n° 024/2019 de 
autoria do Vereador Bruno Costa, denomina Rua Gabriel Correa da 
Cunha, a via pública localizada no Residencial Lago dos Cisnes 
situada no Bairro Boa Vista. Foi o mesmo aprovado por unanimidade. 
Em 2a  Votação o Parecer Conjunto das Comissões competentes ao 
Projeto de Lei n° 001/2019, Mensagem n° 001 do Chefe do Poder 
Executivo, dispõe sobre alteração dos anexos 9 e 10 da Lei n° 
2.800/2018 que altera dispositivos da Lei n° 1.828/2005 - Lei de Uso e 
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Ocupação do Solo. Foi o mesmo aprovado pela totalidade dos 
Vereadores preséntes. Em Discussão e 1a  Votação o Parecer da 
Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 025-A/2019 de 
autoria da Vereadora Claudinha, denomina Rua Antônio Araújo de 
Mattos a via pCibkca localizada no Bairro São João. Foi o mesmo 
aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Fim da Ordem do 
Dia, passou o Sr. Presidente às Explicações Pessoais, pela ordem de 
inscrição assomou a tribuna a Vereadora Claudinha que questionou a 
administração Municipal, com relação ao atraso em conceder os 4,17% 
de reajuste dos Professores, solicitando ao Senhor Francisquinho que 
leve esse apelo ao Executivo Municipal, para que agilize a matéria 
para ser votada por esta Casa. Com  a palavra o Vereador Bruno Costa 
discorreu sobre a precariedade em qu- se encontram diversas ruas do 
Bairro Campo Redondo. Nada 	tratar, o Senhor 
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Presidente declarou enc -. 	..•7 	'; 	' e marcou nova 
Sessão Ordinária para 5 
Constar, Eu, Vereadora Cl 
Secretaria, lavrei a presente 
mim, pelo Senhor,  Presidente, 
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